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PORTARIA CGJ Nº 957, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

 

Designa equipe de servidores do Programa 

“Interagir”, da Corregedoria-Geral da Justiça 

do Estado de Alagoas, para que prestem 

auxílio na secretaria judicial da Comarca de 

Pilar/AL. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS,       

Des. Domingos de Araújo Lima Neto, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça é um órgão orientador, 

fiscalizador e disciplinador das atividades jurisdicionais; 

CONSIDERANDO o preceituado no Provimento CGJ nº 08, de 28 de fevereiro de 

2023, que disciplina o apoio às Secretarias Judiciais por meio do “Programa Interagir”; 

CONSIDERANDO os trabalhos desempenhados pelo setor, Divisão de Inspeção e 

Correição – DIC da Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas; e 

CONSIDERANDO o número de processos pendentes de cumprimento, no fluxo da 

secretaria judicial da Comarca de Pilar/AL, conforme dados extraídos do Sistema da Automação 

da Justiça – SAJ. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 947, de 21 de junho de 2023, que prorrogou a 

designação dos servidores abaixo relacionados, integrantes da equipe do “Programa Interagir” da 

CGJ/AL, para dar continuidade ao auxílio dos trabalhos de cumprimento de atos cartorários da 

secretária judiciária do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca 

da Capital, no período de 03 a 14 de julho de 2023. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, integrantes da equipe do 

“Programa Interagir” da CGJ/AL, em regime de mutirão, no período de 03 a 15 de julho de 2023, 

para auxiliarem nos trabalhos de cumprimento de atos cartorários da secretária judiciária da 

Comarca de Pilar/AL. 

Seq. Servidor (a) Matrícula nº 
1. Leônia Maria Silva M15787-2 

2. Raquel Ventura Gomes Cidreira M87920 

3. Raquelina Borba Araújo M89085 

8. Klistenes Silva Lessa Santos M88590 

9. Giselle Barbosa Omena M71994 
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                    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Des. Domingos de Araújo Lima Neto 
Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

 
 

DISPONIBILIZADO NO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA 

ELETRÔNICO EM 23/06/2023 
 

 

 

 
 

 


		2023-06-22T13:03:13-0300
	DOMINGOS DE ARAUJO LIMA NETO:9276




